
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 010/2022-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022021501-AGRI

01 -  PREÂMBULO

1.1. A titular da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados, 
que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeados, na sala da 
Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através 
do endereço eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -
licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das propostas e 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao as disposições da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/ MP n° 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando- 
se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas modificações, Lei 
Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências previstas 
neste Edital e seus Anexos.

Objeto:
AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E APOIO COMUNITÁRIO DE JAGUARETAMA-CE.

Órgão interessado: Secretaria de Agricultura Pecuária e Apoio Comunitário
Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  
licitacoespúblicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas: 25/02/2022, às 08h00min até 10/03/2022, as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas: 10/03/2022, às 08hl0min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 10/03/2022, às 09h00min, 
(horário de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
MOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https//licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/Iicitacao/abertas todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as 
informações.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE II -  ANEXOS:
ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO.

^  ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES

02 - DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E APOIO COMUNITÁRIO DE 
JAGUARETAMA-CE.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos 
Anexos I deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema 
eletrónico e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.- " Acesso Identificado no link -  
licitações públicas"

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do 
presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Três dias útil anterior da data fixada para o 
certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: Três dias útil anterior da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrónico, no endereço eletrónico 
licitacao@iaguaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos acima e o horário de expediente 
da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de 08h00min as 
12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

<2
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a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, 
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente 
estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

04 • DAS

4.1. Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o 
sistema eletrónico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.tce.ce.gov.br, http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e
www.iaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e 
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número 
de participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as
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devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, 
que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que 
a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação 
de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações
e) Estrangeiras que não funcionem no País;

^  f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, 
conforme o Art. 9o, Lei n° 8.666/93:

I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções 
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada.

§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a 
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 
fixado pela Administração.

§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre 
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
§40 O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

05 - DO CREPENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO:

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5.2.0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias -  até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

06 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E DA DOCUMENTAÇÃO A
SER APRESENTADA

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela 
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora 
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital;
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;
6 .6 .0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrónico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite 
estabelecidos;

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;

6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900 - 
Central de atendimento em São Paulo e ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a 
Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes 
(acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § Io da LC n° 123, de 2006.

6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.

6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

6.16. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do 
e-mail do endereço eletrónico licitacão@iaguaretama.ce.gov.br.
6.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias emfac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

www.jaguaretama.ce.gov.br 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE 
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6.17.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.17.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.17.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem 
desconsiderados pela Comissão de Licitação.

6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será 
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim 
de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada 
ou inabilitada.

07 DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA CARTA

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrónico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual 
conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta 
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 
ónus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório.



7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II 
-  modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou 
seja em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma 
do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O 
nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada 
arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço 
cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, 
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação 
licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor 
estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços 
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por 
item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e 
global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado.
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7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será 
considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos 
entregues o Pregoeiro por meio do sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, 
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta 
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para o endereço e-mail: 
licitacao@iaguaretama.ce.gov.br.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, 
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada 
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes 
dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente 
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes 
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da 
licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no 
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor 
proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação.

7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, 
que não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

mailto:licitacao@iaguaretama.ce.gov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


A FORÇA 0 0  NOVO COM O POVO)

08 - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO -  DA SESSÃO PÚBLICA, DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA 
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA; _________________ _________ _

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a 
sessão pública do pregão eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de 
lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como 
motivo "erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de 
disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de 
desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que 
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.

8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a 
desistência for decorrente de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do 
caso é garantida a defesa prévia.
8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. ^
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8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrónico, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor.

8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances).

13. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre 
propostas empatadas. -
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8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade.

8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o 
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. 
O sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cujo 
denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar 
seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.29.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do 
pregoeiro.
8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta 
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) 
licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das 
suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar sua proposta de preço Final Negociada 
(proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no e-mail: 
licitacao@jaguaretama.ce.gov.br.
8.30.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.30.1. deste Edital, os 
licitantes arrematantes que enviarem seus proposta através de via postal, deverão informar 
o código de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrónico, como forma 
de comprovar o envio da mesma, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ónus decorrente 
de sua desclassificação.
8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será 
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalh««
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8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.30.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.30.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das 
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de 
habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do 
julgamento de todos os itens.
8.30.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.
8.30.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
8.30.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em 
campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dia 
corrido, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dia corrido (que começará a correr do término do 
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de 
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos 
ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento 
oportuno.
8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) 
a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

a  interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e 
verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente 
para homologação e subsequente formalização do contrato.

8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico.
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8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos 
e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões.
8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrónico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser 
suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e hora da 
reabertura da sessão.
8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ ofertas será declarado 

^  vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as 
demais ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do 
preço, seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais 
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de 
cadastro de reserva dos mesmos.
8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

^  8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s)
— será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão 
Eletrónico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e 
mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama-CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de 
satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, 
devendo ainda cumprir o estabelecido neste edital.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE 
JAGUARETAMA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.
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9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO TURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.I. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitante; ^
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9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de I o de maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.I. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. 
Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;
9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante



9.5.2.I.I. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de Balanço de abertura.

9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta 
licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica 
e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos 
produtos/ material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital;

9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao 
disposto no Art. 4o, Inciso VII da lei 10.520/02.

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou 
através do e-mail do endereço eletrónico licitacão@iaguaretama.ce. gov.br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO.
9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
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9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão 
Eletrónico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de 
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

£  proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de 
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir.

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o 
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para 
decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de 
recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do 
pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario 
(a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a 
efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

11 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante 
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III 
deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da 
data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa 
apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem 
11.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
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b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções 
previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não 
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não 
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado 
a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra 
Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no 
Termo de Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência 
do Contrato, salvo disposição em contrário.

12 -  DURAÇÃO DO CONTRATO

12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2022, a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

; 13 -DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação 
do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do 
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte.
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13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência ao órgão competente.

PB PAGAMENTO E REAJUSTE: ^ H ^

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto 
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de 
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, 
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da 
proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor.
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do 
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a 
ser extinto ou substituído.

15 - PAS OBRIGAÇÕES PA  CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

16 - PRAZO E LOCAL DE EfECUÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO, CONVOCAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO, PO  PRA Zf E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PROPUTO(S):

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 30 
(trinta) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
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16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, 
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante 
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente 
pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o 
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de Dezembro de 2022, 
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo 
ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos 
porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia 
ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não 
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário 
inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na
Minuta do Contrato. ^
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17 - DÀ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e 
económica das despesas conforme descrito a seguir: Exercício 2022 Atividade 
0909.041220026.2.046 Manutenção dos Serviços Administrativos da Sec. de Agricul., Pec. e 
Apoio Comunt, Classificação económica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente., 
com fonte de recurso: Recursos não vinculados de Impostos.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, 
as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/ executar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este 
Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
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18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral 
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior 
e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste processo.

19 - 1|| FRAUDE EDA CORRUPÇÃO

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;
b) "prática fraudulenta":



A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) "prática conluiada":
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva":
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da 
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrónico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrónico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. _ —
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20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) 
Gestor (es).
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20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem 
o processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, 
situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 
3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 
13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico 
w w w . b b m n e t l i c i t a c o e s . c o m . b r , w w w . t c e . c e . g o v . b r -  
http:/ /munidpios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 
10.520, de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - CE, 22 de Fevereiro de 2022.

Secretário de Agricultura Eecuâria e Apoio comunitário

;63480-000 / Tel.: (88) 3576-1305 / CNP3:07.442.825/0001-05

www.jaguaretama.ce.gov.br 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / 3aguaretama-CE
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ANEXO I

ITEM | ESPECIFICAÇÕES
| QUANTIDADE UNIDADE

00001 I MOTOCICLETA
MOTOCICLETA - Tipo: OHC, monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a 
arCilindrada: 162,7 ccPotência Máxima: 14,9 cv a 8.000 rpmTorque 
Máximo: 1,40 kgf.m a 7.000 rpmTransmissão: 5 velocidadesSistema 
de Partida: ElétricoDiâmetro x Curso: 57,3 x 63,0 mmRelação de 
Compressão: 9,5 : ISistema Alimentação: Injeção Eletrónica PGM 
FICombustivel: Gasolinalgnição: EletrônicaBateria: 12V - 4 
AhFarol: 35/ 35WTanque de Combustível: 14,6 litrosóleo do Motor: 
1,2 litroComprimento x Largura x Altura: 1996 x 739 x 1087 
mmDistância entre eixos: 1315 mmDistância minima do solo: 170 
mmAltura do assento: 790 mmPeso Seco: 115 kgTipo: Diamond 
FrameSuspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 135 
mmSuspensâo Traseira/Curso: Dois amortecedores / 106 mmFreio 
Dianteiro/Diâmetro: A tambor / 130 mmFreio Traseiro/Diâmetro: A 
tambor / 130 mmPneu Dianteiro: 80/100 -18Pneu Traseiro: 90/90 -18

5.00 UNIDADE
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N° 010/2022-PE 
PROCESSO N°. 2021110301-SAUD

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de 
Setembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições 

^  previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 
serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA

Cotamos o valor total de R$_____(_____________ ).
Prazo para a execução: conforme edital.

^  O prazo de validade da proposta é de _____ (_
inferior a 60 (sessenta) dias).

.) dias. (Obs: Não poderá ser

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n° 07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° «CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF n° «CPF_RESP_LICITACAO», doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa «EMPRESA_CONTRATADA», 

0  pessoa jurídica de direito privado, sediada à «ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu representante legal, Sr.(a) 
«NOME_REPRESENT ANTE», portador «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 010/2022-PE, 
em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA

• ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
APOIO COMUNITÁRIO DE JAGUARETAMA-CE, licitatório referido na cláusula 
primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


A FORÇA DO NOVO COM O POVO*

a g u a :
3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto 
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de 
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, 
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da 
proposta.

3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 
2022, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 30 
(trinta) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, 
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. ^ ____
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercício 2022 Atividade 0909.041220026.2.046 Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Sec. de Agricul., Pec. e Apoio Comunt, Classificação económica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente., com fonte de recurso: Recursos não 
vinculados de Impostos..

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da 
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade 
administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de 
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da 
Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

6.2.2. Os veículos deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir 
do recebimento da ordem de compra, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que 
a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.2.3. Os veículos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo 
órgão recebedor.

6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/ serviço entregue 
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.442.825/0001-05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de 
fornecimento.

6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a 
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos 
serviços descritos nessa Especificação do objeto.

6.2.9. A entrega do(s) veículos, deverá ser no local indicado pela Secretaria, com 
autorização de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com 
as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do 
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.

6.211. Na hipótese de entrega inadequada dos veículos deverá a CONTRATADA 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.
6.212. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, 
os veículos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de 
garantia estipulado na proposta.
6.213. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos 
veículos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais 
vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n.° 8.078/1990).

6.3.0  CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente 
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências 
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de 
acordo com o que foi especificado;
III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor
do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as 
notas fiscais, devidamente atestadas; ^
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IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da 
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
com a entrega do produto, para as providências cabíveis.

0  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 
justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a 
ser extinto ou substituído.

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, 
as seguintes penas:

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este 
Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

®  CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE 
':63480-000 /Tel.: (88) 3576-1305 / CNPJ: 07.442.825/0001-05
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente 
convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral 
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, 
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
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I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências 
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o 
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

11.2.0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com 
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

ip
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:

2. Nome:

CPF N°____

CPF N°.

www.jaguaretama.ce.gov.br 
pppH'' Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CÊ
:63480-000 / Tel.: (88) 3576-1305 / CNPJ: 07.442.825/0001-05
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DOCUMfHTO EXIGIDO N A .H A B I U T Ã iS ^ i^ S f  g l

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme 
prescreve o inciso VII, do artigo 4o, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9o da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n° 010/2022-PE, 
cujo objeto: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E APOIO COMUNITÁRIO DE JAGUARETAMA-CE. O 
mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 25/02/2022  
as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 10/03/2022, as 08h00mim; data de abertura das 
propostas: 10/03/2022, às 08hl0; início de disputa de preços: 10/03/2022, às 09h00min, horário de 
Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br:www.bbmnet.com.br: 
http://www.iaguaretama.ce.eov.br.

Jaguaretama-CE, 24 de Fevereiro de 2022

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.bbmnet.com.br
http://www.iaguaretama.ce.eov.br
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Fublicado por:
Antonio Suderlangio Lopes de Mendonça 

Código Identificador:230C7A8E

SER V IÇ O  AUTÓNOMO DE ÁGUA E  ESG O TO  - SAAE 
A VISO  DE LICITAÇÃO

Estado do Ceará -  Municipio de Iguatu -  Serviço Autónomo de Água 
e Esgoto - Aviso de licitação. Pregão Eletrônicq N° - PE- 
2022.02.09.002-SAAE. Obieto: Contratação de prestação de serviços 
de assistência médica (Plano de Saúde), ambulatória] e hospitalar, 
para suprir as necessidades dos servidores do Serviço Autónomo de 
Água e Esgoto do Municipio de Iguatu ■ CE. T ípo ; Menor preco 
global. A comissão comunica aos interessados que a abertura e 
análise das propostas de preços e documentos de habilitação dar-se-à 
no dia: 11/03/2022 às 09:00hrs. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: www.bllcompras.com e
licitacoes.tce.ce.gov.br. Informações: (88) 3566-7700.

Iguatu-CE, 24/02/2022.
Publicado por: 

Alisson Araújo de Carvalho Holanda 
Código Identificador: 7E46399B

ESTADO DO CEARÁ 
P R EFEIT U R A  MUNICIPAL DE IRA

GA BIN ETE DA PREFEITA  
ED ITA L DE CONVOCAÇÃO N° 21/2022 PARA 

CONTRATAÇÃO DE BO LSISTA S, DO PROGRAM A “BO LSA  
TRA BA LH O ” ATRAVÉS DO EDITA L 001/2022.

FUNDAMETAÇÃO LEGAL: artigo 
alterações posteriores, na Lei n° 8.245/9/,^ainda 
item 3.1.2 do contrato. DATA DE AS 
de fevereiro de 2022.

ESTADO DO CEARÁ 
_________ ^ F E IT U R A  MUNICIPAL DE ITAIÇABA .

SEC RETA RIA  MUNICIPAL DE AÇÃO SO CIA L, TRABALH O, 
JUVENTUDE E  EM PREEN D ED O RISM O  

AVISO DE LICITA ÇÃ O  SAS-PE002/22-SRP

ESTADO DO CEARÁ -  AVISO DE LICITA ÇÃ O . O Municipio 
de ITAIÇABA toma público que a partir das 16:00h do dia 25 de 
fevereiro de 2022 estará disponivel o Cadastramento das Propostas de 
Preços referentes ao PREGÃO ELETRÓ N ICO  N° SAS-PE002/22- 
SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE KIT AUXÍLIO NATALIDADE (KIT B EBE) PARA 
CONCESSÃO AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO/ E OU 
VULNERABILIDADE SOCIAL DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
JUVENTUDE E EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE 
ITAIÇABA/CE. DATA DA DISPUTA DE PREÇ O S: 10 DE 
MARÇO DE 2022 às 08:30 HORAS (Horário de Brasília-DF). O 
edital poderá ser adquirido nos dias úteis, na Avenida Coronel João 
Correia, 298, Centro, ITAIÇABA/CE, através do site
https://bll.org.br/____________OU _________ https://bllcompras.com/
http://licitacoes.tce.ce.gov.br ou www.itaicaba.ce.gov.br/licitacao.php.

A PR EFEITU R A  M UNICIPAL DE IRAUÇUBA, por sua Prefeita, 
a Senhora PATRÍCIA  MARIA SANTOS BA RRETO , no uso de 
suas atribuições legais e etc. CONVOCA: os candidatos inscritos no 
processo seletivo simplificado contido no anexo único deste edital 
para comparecer no prazo de 02(dois) dias a contar da data da sua 
publicação, no local e horário abaixo indicado para receberem suas 
devidas lotações e orientações:
a) Comparecer a Secretaria do Desenvolvimento Económico -  SDE, 
localizada no Terminal Turístico Rodoviário, Bairro Nossa Senhora 
de Fátima, Irauçuba -  Ceará, das 8:00h as 12:00h.

ANEXO ÚNICO:
EDUCAÇÃO

N ° N O M E

01 A N T O N IA  S E L M A  B R A G A  D A  M O T A

02 F R A N C IS C O  C H A L É S  L IM A  D A  R O C H A

03 A L E X A N D R A  M A R Q U E S  L IM A

04 P E D R O  H E N R IQ U E  D O S  S A N T O S  D E  S O U S A

Irauçuba/CE, 24 de fevereiro de 2022.

ITAIÇABA, 24/02/2022.

JOÉLITON OLIVEIRA FULGÊNCIO 
Pregoeiro.

Publicado por:
Joéliton Oliveira Fulgêncio 

Código IdentificadorEFDA B255

SEC RETA RIA  M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RETIFIC A Ç Ã O  RESULTAD O DE H ABILITAÇÃO  SE - 

TP002/22

A CPL toma público para conhecimento dos interessados 
aRETTFICAÇÃO da Tomada de Preços N° SE-TP002/22, publicado 
no D.O.E, no Jornal O Estado e no D.O.U, dia 24.02.22. Onde se IS: 
No caso de não haver recurso, fica já  marcada a abertura das 
propostas para o dia 08/03/2022, às 09:00h. Leia-se: No caso de não 
haver recurso, fica já  marcada a abertura das propostas para o dia 
09/03/2022, às 09:00h. As demais informações permanecem 
inalteradas.

PATRÍCIA MARIA SANTOS BARRETO
Prefeita Municipal

Publicado por: 
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Identificador:5AE8C503

SEC RETA RIA  DA INCLUSÃO E  PROM OÇÃO SOCIAL 
EX TR A TO  DE PUBLICAÇÃO DO I o TERM O  A D ITIVO  DE 
C O N TRA TO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.11.12.01

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO I o TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.11.12.01- 
OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua 7 de setembro, n° 
468, Centro - Irauçuba/CE, para uso de ato beneficente à família 
carente, conforme Parecer Social, de responsabilidade da Secretaria da 
Inclusão e Promoção Social do Município. LOCADORA: DANIELI 
PIN TO DE LIM A  ASSINA PELA LOCADORA: DANIELI 
PINTO DE LIM A . LOCATÁRIA: SECRETARIA DA INCLUSÃO 
E PROMOÇÃO SOCIAL. ASSINA PELA LOCATÁRIA: Márcia 
Helena Santos Barreto. MOTIVO: Prorrogação de prazo.

Publicado por: 
Joéliton Oliveira Fulgêncio 

Código Identificador:B0F3983A

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

SEC RETA RIA  DE DESEN VOLVIM EN TO RURAL, 
EM PREEN D ED O RISM O  E  APOIO COM UNITÁRIO 

AVISO DE LICITA ÇÃ O  - PREG Ã O  ELETRÓ N IC O  N° 
010/2022-PE

Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do 
Pregão Eletrónico n° 010/2022-PE, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE 
MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E APOIO 
COMUNITÁRIO DE JAGUARETAMA-CE. O mesmo ocorrerá no 
site www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das 
propostas: 25/02/2022 as 08h00mim, Hm do acolhimento das 

I propostas: 10/03/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas:

http://www.bllcompras.com
https://bll.org.br/
https://bllcompras.com/
http://licitacoes.tce.ce.gov.br
http://www.itaicaba.ce.gov.br/licitacao.php
http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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10/03/2022, às 08h l0 ; início de disputa de preços: 10/03/2022, ás 
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w .tce.gov.ce.br;www.bbnmet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br,
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SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARA UJO 
Pregoeiro.

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:B7FECBB2

SEC RETA RIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A VISO  DE LICITA ÇÃ O  - PREGÃO ELETRÓ N ICO  N" 

013/2022-PE

I -  TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - instrumento por meio 
do qual o Poder Executivo Municipal obriga-se a disponibilizar o 
local com estrutura, manutenção do local através do custeio de
despesas pré-estabeiecidas em cronograma i 
financeiros e a cessão de servidor, 
recursos.

II-P A R T ÍC IP E S: o Fls 113

• dos recursos 
ihmtária de

Icipal
ficipal
rviços

a) MUNICÍPIO DE JARDIM - repi 
com responsabilidade do órgão da Àdittinisi 
Direta, encarregado pela disponibfljzação 
destinados à execução do objeto do con vâjú^jj

b) POLICIA MILITAR DO ESTADO IX ) CEARÁ, com o qual o 
Poder Executivo Municipal fará a celebração de termo de cooperação 
técnica.

Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguarétama - O Pregoeiro toma 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 013/2022-PE, cujo objeto: 
aquisição de pneus e acessórios para atender as necessidades das 
secretarias municipais de Jaguaretama-CE, exercício 2022. O mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento 
das propostas: 25/02/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento das 
propostas: 15/03/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
.15/03/2022, às 08h l0 ; início de disputa de preços: 15/03/2022, ás 
'09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w .tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 24 de Fevereiro de 2022 -

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

PU BLIQ U E-SE, CUM PRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Jardim-CE, 23 de fevereiro de 2022.

ANIZIÁRIO JORGE COSTA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jose Henrique dos Santos 

Código Identificador:F9F889AC

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA M LNICIPAL DE JARDIM

GABIN ETE
L E I M UNICIPAL N°. 367/2022 DE 23 DE FE V E R E IR O  DE

2022.

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÉNIO 
PARA COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
ENTRE A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ E O MUNICÍPIO DE JARDIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Jardim-CE, Dr. ANIZIÁRIO JO R G E  
CO STA , faz saber que a Câmara Municipal de Jardim (CE), aprovou 
o Projeto de Lei N° 009/2022, em 18 de Fevereiro de 2022 e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I o. Fica o Prefeito Municipal de Jardim autorizado a celebrar 
Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a Policia Militar do 
Estado do Ceará, órgão da Administração Direta do Poder Executivo 
Estadual, tendo por finalidade a cessão de local, custeio de despesas 
pré-estabelecidas em cronograma de aplicação dos recursos 
financeiros e de cessão servidor do quadro de pessoal para executar 
serviços gerais, com objetivo proporcionar condições de 
operacionalidade da Unidade Policial Militar integrante do Sistema da 
Segurança Pública do Estado do Ceará (BASE RAIO e DA 2a 
COMPANHIA DO 2° BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO CEARÁ), sediada no município de Jardim/CE, no 
desempenho de suas atribuições constitucionais.

Parágrafo Único. O Termo de Cooperação a que se refere o caput 
deste artigo não autoriza transferência voluntária de recursos.

Art. 2°. Para efeitos desta Lei, considera-se:

GA BIN ETE
D EC RETO  N°. 2302012/2022-GP DE 23 DE FE V E R E IR O  DE

2022.

MANTÉM AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO 
SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO ESTADO DO 
CEARÁ, COM A LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES.

O Prefeito Municipal de Jardim, Estado do Ceará, ANIZIÁRIO 
JO R G E  COSTA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade responsável dos 
trabalhos referentes ao enfrentamento da disseminação do novo 
coronavírus, iniciados através do decreto Municipal 1703004/20-GP 
de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.° 548, de 29 
de abril de 2020 e no Decreto n.° 33.510, de 16 de março de 2020, 
que, respectivamente, reconhecem e decretam, no Município e no 
Estado do Ceará, respectivamente Estado de Calamidade Pública e 
situação de emergência em saúde decorrente da COVID -  19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual N° 34,544, de 12 de fevereiro 
de 2022, que PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL NO 
ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DO DECRETO N°34.523, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2022, ALTERADO PELO DECRETO 
N°34.541, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2022.

CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o 
Município vem pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, 
sempre primando pela adoção de medidas baseadas nas
recomendações, relatórios e dados técnicos das equipes de saúde;

C O N S ID E R A N D O  a seriedade e o  com prom etim ento com  que o 
Estado vem pautando sua postura no enfrentam ento da pandemia, 
sempre primando pela adoção de m edidas baseadas nas
recom endações, relatórios e dados técnicos das equipes de saúde;

CONSIDERANDO a redução apontada pelos especialistas dos dados 
epidemiológicos e assistenciais relativos à Covid-19 no Município,

http://www.bbnmet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.bbmnet.com.br
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INTERNACIONAL CCR. 0  COt (Comité Olímpico Internacional) acusou o governo russo de ter violado a trégua 
olímpica ao invadir a Ucrânia. A entidade anunciou também desejar oferecer assistèi£ 2  

humanitária aos atletas ucranianos. Os 193 Estados que compõem a ONU a s s ín a u m ^ líffifc A J

Líderes condenam ações 
militares praticadas pela Rússia
Vários líderes da América Latina expressaram, nesta quinta-feira (24), repúdio 
às recentes ações militares; Olaf Scholz também teceu duras críticas aos russos

Vários líderes da América 
Latina expressaram, nesta 
quinta-feira (24). repúdio 
às recentes ações militares 
russas em solo ucraniano 
e defenderam uma solução 
pacífica para o conflito. Go
vernos de Colômbia. Argen 
tina e Chile foram um dos 
mais enfáticos e pediram 
para que o presidente da 
Rússia, Vladimir Putin, pare 
de atacar o pais vizinho, en
quanto outros presidentes 
pediram a par, mas sem citar 
dirctamente o Kremlin.

Jván Duque, da Colômbia, 
rechaçou no Twitter “o ataque 
premeditado e injustificado 
realizado cuntra o povo ucra- 
niann por parte da Rússia” Hle 
ainda disse que as ações de 
Moscou “não só atentam con
tra a soberania [Ucraniana], 
mas também ameaçam a paz 
mundial”.

Na Argentina, a Casa Rosa 
da, por sua vez, rejeitou "o uso 
da força armada" e pediu para 
que a Rússia cesse as ações mi
litares na Ucrânia. O governo 
de Alberto Fcrnández, que se 
encontrou recentemente com 
Putin. também pediu respeito 
a Carta das Nações Unida* c 
defendeu que “a maior pru
dência" para pôr firn ao con
flito.

O presidente chileno, Se- 
bastián Pinem, emitiu uma 
declaração em «uas redes so
ciais. na qual afirma que o pais 
‘condena a agressão armada 
da Rússia* Brasil, México e 
Paraguai foram menos con

tundentes em suas criticas e 
preferiram limitar suas decla
rações ao pedido de paz, sem 
apontar o dedo para ns pro
tagonistas do conflito. )á os 
aliados mais fortes da Rússia 
na região, Cuba e Venezuela, 
ainda não abordaram oficial 
mente a invasão da Ucrânia.

Alemanha
F.m seu discurso a popula

ção da Alemanha, o primeiro- 
-ministro do país. Olaf Scholz. 
condenou nesta quinta-feira 
(24) a invasão da Ucrânia co
mandada pelo presidente rus
so, Vladimir Putin. que pode
ria ‘'apagar um país inteiro do 
mapa”.

“Somos testemunhas do 
início de uma guerra de uma 
magnitude que não timos na 
Europa em mais de 75 anos”, 
disse o prernié, em referência 
à Segunda Guerra Mundial,. 
"Esta e uma tentativa de mu 
dar com o uso da força as 
fronteiras na Europa, talvez 
inclusive apagar um país in
teiro do mapa ", acrescentou.

Para evitar tal desdobra
mento. o premié disse que o 
Ocidente irá deslocar todos os 
recursos disponíveis para ga
rantir que o conflito não se es- 
palhe da Ucrânia para oulms 
palaes do continente.

“Putin não deveria subesti
mar a determinação da Oun 
[aliança militar ocidental] de 
defender seus integrantes. 
Isso se aplica expressamente 
aos nossos parceiros nos Es
tadas Bálticos, Polónia e Ro

» «nu MMNAAIA «nmi VHIMWTAL - MOM- 
r*oo oo ce»iwiTO*. c***J ** b ja c m u /omi-w utirHirru -co<moMy*u«iioj>o«ewunM

iVVSS

....  — .......... —  *i iiwnkw »Ml WyWWKl11
7, *• »>» »w*ro»

MTTV* UWkfftSsVferMTkl 00 HTAOO -  — il I llllH H . *  l i » « m  «  uxra0 MCStHiTOA iwoir -Ui «t-*.*.. —....W 9MMtMm B#-» «wu.-------- - . ---- - - _IV. áta 10 *f HMMB *• tO>X B-t™*» rmw*ra;l4 *, t?>bf Mm* n» « mtnv«' ** '.vt. f imanei
------ ... -- a, airfo»r. nrU »

y>™*r«55$5í*» í*"» * aPjí-/?. .<■*«» aola- » tuoc m-> n m «<<,i*t« vtw.it., *> mtofc1 de v*wr de art-'**ar» jh de mraece nre «m *m*n enmBDmntw a.- » (Vdetehe >V»i , *. •>«**»,.•. de Rite ue», *....................-'iM.«e jMkeerUndSidi
i, ãijêt cMp*>t4cs uedetV ■ tíwewdt',vendefeneHMtwte, ..w......■» ,..> v» M9F«-«iei: i . • MrtwMei* mi t>eetmwde k« h e» pttUHmt .00“,
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M2Z.OZ.17.0IRC'. a o tr a ;  CONTRATAÇÍO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA MENSAL PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO DE FORMA 
PRESENCIAL VIA E-MAIL E TELEFONE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO EM IODOS OS PROJETOS E PROGRAMAS FEDERAIS NA 
ÁREA EDUCACIONAL 00 MUNICÍPIO OE SARROQUINHA-CE. TIDO DC 
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. A COMISSÃO D6 PREGÃO COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE NO OU 14 DE MARÇO OE 2012, ÃS 09:00 
NORAS. NA SALA DA COMISSÃO OE LICITAÇÃO, ESTARÁ PECEBENOO OS 
ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E HA0JUTAÇÁO. O EDITAL ESTÁ 
A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SAIA DA C.P.L, SITUADA Á RUA 
LÍVIO ROCHA VERAS. S4». (ENTRO. 0AAROQUMHA-CE E NO S37E DO 
TCE w<«a..tgg-c*-gcvbr -COMISSÃO DE PREGÃO.__________________

aeo*A«ianet(>Mt»rtaeiMOK̂ Ancete t u m c M c d c t ;

ménia, Bulgária e Eslováquia, 
Sem '««' ou ‘mas?

Scholz também responsa
bilizou fxciusivamente Putin. 
e  não o povo russo, pelo ala- 
que, moa que o  mandafÁr/o 
"não iria ganhar”. “Com o ata
que na Ucrnnia, o presidente 
Putin quer voltar no tempo, 
Mas náo há volta para o sé
culo 19. quando grandes po
deres governavam acima dns 
líderes de Estado* menores."

Opositor
O principal opositor do 

Kremlin, Alexei Navalni, acu
sou nesta quinta-feira (24) o 
presidente russo. Vludimir 
Putin, de usar o conflito com 
a Ucrânia para tentar desviar 
a atenção dos atuais proble
mas estruturais e económi
cos do país. A afirmação foi 
feita durante uma audiência 
do segundo julgamento do 
opositor, preso sob acusações 
contestadas por líderes es
trangeiros.

"Caro tribunal, quero ofi- 
ciaimcnte e sob o protoco
lo declarar: sou contra esta
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guerra. Considero-a imoral, 
fratricida e criminosa. Foi 
desencadeada pela gangue do 
Kremlin para facilitar o rou
bo. F.les maiam por roubar”, 
disse.

Navalni acres<:entou ainda 
que o conflito “causará um 
grande número de vitimas” c 
‘‘continuará a política de em
pobrecimento dos cidadãos 
russos” a lógica para imo. na- 
turalmonte, seriam as conse
quências das sanções decreta
das por vários países à Rússia 
após a invasão.

O opositor cumpre pena 
de dois anos c meio dc prisão 
desde janeiro do ano passado, 
sob acusações dc fraude. A 
detenção se deu ainda no ae 
roporto de Moscou, quando 
Navalni voltava dc uma in
ternação de 150 dias na Ale 
manha, após ser envenenado 
-ataque atribuído ao Kre
mlin. segundo ativistas. Ainda 
nesta quinta. Nalvani retuitou 
um posf que repudiava as pri
sões de manifestantes contrá
rios á invasão da Ucrânia.

Um dos ganhadores do 
Prémio Nobel da Paz de 
2021, o russo Dmitri Mu- 
tarov criticou duramente 
a a ç ã o  militar de Vladimir 
Putin na Ucrânia e concla
mou a população a protes
tar contra a guerra. Será 
difícil. Nos poucos episó
dios em que alguém tentou 
levantar cartazes sobre o 
conflito em Moscou, a polí
cia estava presente. Sob a 
alegação que toda manifes
tação na Rússia precisa de 
autorização municipal, o 
que está na lei, prenderam 
manifestantes.

Foi o que ocorreu 
com Irina, uma mulher 
que tentou protestar em 
frente Ã estátua do poeta 
Alexandcr Púrhkín. Ela 
levantou um cartaz e foi 
detida. Houve episódios 
semelhantes esparsos pela 
cidade, que se desacos

tumou com granu. 
desde que Putin determi
nou forte repressão a atos 
contra a prisão do ativista 
Alexei Navalni. em 2021.

Critico
Muratov è  um crítico 

especialmente qualificado. 
Apesar de dirigir  o  último 
jornal impresso indepen
dente do pais, o Novaia 
Gazeta (novo jornal, em 
russo), que viu repórteres 
seus serem mortos em 
condições suspeitas ao 
investigar assuntos do go
verno (Anna Politkovksaía 
em 2006 sendo a mais no 
tória), ele tem trânsito en
tre n elite política do pais. 
Há rumores de que ele i  
ouvido até por Putin, que 
gosta de manter a ideia de 
algum pluralismo residu
al dentro do esquema de 
poder que comanda.

http://www.in.cd.aov
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Estad o do C e a rá  -  P refeitu ra  M unicipal de Jard im  - Aviso de Prosseguim ento. A CPL toma público que estará dando prosseguimento ao Certame 
Licitfitório. na modalidade Tomada dc Preços n° 2022 .01 .13 .1 . cujo objeto c a contratação dc empresa para prestação de serviços cspcdaliza^loí-a-scigm  
prestados exclusivamente na assessoria e consultoria técnica, na condução de rotinas nos serviços de controle de almoxarifado, cornbustíuifS^rD ÇTuaT  
doações (benefícios eventuais), compreendendo a orientação, acompanhamento da execução, elaboração e orientações técnicas em aten d jn ^ ôS a co n su m a^ .-', 
junto às diversas Secretarias do Município de Jardim/CE. neste dia 28 de fevereiro de 2022. às 09 :00  (nove) horas, onde serão abertos o^rffelop es contendo 
as propostas de preços dos licitantes habilitados. Maiores informações na sede da CPL no horário de 08 :00  às 12:00 horas ou pelo (8 » )® 5 5 1 7 7 2 . Jard im / jO  . 
C E , 24 de fevereiro de 2022. Francisco A rq ui medes Soares Lucena - Presidente da C P L . /  O Fls _  '

I '—t i  K °*** ***
Estado do C eará -  Prefeitura Municipal de T ra iri -  Resultado do Julgam ento das Propostas. Esta Comissão de Licitação vem pV 
Julgamento das propostas de preços da Concorrência Pública N° 2021 .08 .30 .001 . Objeto: Registro de Preços para futura e eventuais' •sições dé KJlTCfs,'
cilindros, cartuchos c  tintas para impressoras c realização dc recargas dc cartuchos, toners reparos c manutenção corretiva c p rcv cn tí> a?"”'r ,^ c , t.^ , ,1ŵ >2̂ > 
copiadoras, para atender as necessidades da Prefeitura e demais Secretarias e Unidades Administrativas do Município de Trairi-CE. EmpresasT 
Mttlti Print Comercio de Toners EIREL1-ME; 02: infoshop Comer, de Equipamentos e Serviços EIRELi-EPP; 03- MV Comercio e Serv. dèTimtrnnmca 
LTDA: 04 - André Santos da Silva -  M E; 05 - Comercial Cassiano -  Claudiana Santos; 06-Com ercial Rodrigues EIRELI. Empresa Desclassificada: 01- 
Infomaxx COM. e Serviços dc Inf. EIRELI. Empresa Vencedora: Infoshop Comer, de Equipamentos e Serviços EIRELI-EPP, perfazendo o valor global de 
RS 463 .399 ,00  (quatrocentos c sessenta c três mil. trezentos c noventa c  nove reais). Fica. a partir da data desta publicação, aberto o prazo rccursal nos termos 
do art. 109. inciso L alinea "b" da Lei de Licitações. T rairi -C e, 23 de fevereiro de 2022. W ilsiane Soares de Oliveira M arques -  Presidente da C P L .

* * *  * * *  * * «

Estado do C eará - Prefeitura Municipal de Ttaiçaba -  Aviso de Licitação. O Município de Itaiçaba torna público que a partir das 16:00b do dia 25 de 
fevereiro de 2022 estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrónico N° SAS-PE002/22-SRP, cujo objeto é o Registro 
dc Preços para aquisição de kit auxílio natalidade (kit bebe) para concessão as famílias etn situação de risco/ e ou vulnerabilidade social de interesse da 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho. Juventude e Empreendedorismo do Município de Itaiçaba/CE. Data da Disputa de Preços: 10 de março de 2022  
às 08 :30  horas (Horário de Brasilia-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, na Avenida Coronel João Correia, 298, Centro, Itaiçaba/CE, através 
do site https://bll.org.br/OU https://bllcompras.com/http://licitacoes.tee.ce.gov.br ou www.itaicaba.ce.gov.br/licitacao.php. Itaiçaba, 24/02 /2022 . Joeliton  
Oliveira Fulgêncio - Pregoeiro.

*** *** ***
Estad o do C eará - C âm ara Municipal de São Gonçalo do A m aran le -  Aviso de Licitação. O Município de São Gonçalo do Amarante, através dato) 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante por intermédio do(a) Pregoeiro(a), toma público que às 09 :00  horas do dia 15 de Março de 2022, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão N° 2022 .02 .18 .001P, tipo menor preço, para Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de Coffee Break. 
lanches, refeições e serviços decorativos destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Am arante-CF.., de acordo com o 
que detcnnina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão dc Licitação da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. O procedimento 
licitatórío obedecerá ao disposto na Lei Federal n“ 10 .520/2002, Lei Federal n° 8 .666  de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na Av Prefeito Maurício Brasileiro S/N, 
no site do T C E-C E : https://www.tce.ce.gov.br/;e no site da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE: https://www.cmsga.ce.gov.br/licitacao. 
php, a partir da publicação deste Aviso. São Gonçalo do A m arante -  C E , 24  de Fevereiro de 2022 . Francisco W fflam de L im a David -  Pregoeiro(a).

#** *** ***
ESTA D O  DO C EA R Á

P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E JU A Z E IR O  DO N O RTE
Aviso de L icltacão - Tom ada de Preços n” 2022.02 .24 .1 . A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CF., no 
uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de Licitação, certame licitatõrio na 
modalidade Tomada de Preços tombada sob o n° 2022 .02 .24 .1 , cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma 
(serviços remanescentes) da biblioteca pública Dr. Possidônio da Silva Bem, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços 
marcado para o dia Í 8  de m arço de 2022, às 0 9 :0 0  horas. Maiores informações na sede da Comissão, sitoà Av. Leão Sampaio, n“ 1748 - 1 “ a n d a r- Lagoa 
Seca - CEP: 63 ,040-000 , Juazeiro do Norte/CE, no horário dc 08 :00  às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE. 24  de feveieiro 
de 2022. Pergentina Parente Jardim Catunda -  Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

*** *** ***
Estad o do C eará  • Prefeitura M unicipal de A lcân taras • R esultado do Julgam en to das Propostas de Preços, Referente à T om ada de Preços n° 
05 1 1 ,0 1 /2 0 2 1 . Secretaria de Educação e Cultura do Município de Alcàntaras-Ce. Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obra 
de reforma do complexo cultural na Sede do Município de Alcàntaras-CE, conforme projeto básico. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Alcântaras CE, comunica aos interessados o resultado da fase de Julgamento da Proposta de Preço da Tomada de Preços ri’ 0511.01/2021. 
Empresa Vencedora: Inova Serviços de Construções de Edifícios LTDA, com CN PJ: 38 .472.019/0001-03, pelo valor-global de R$ 469.661.13  (Quatrocentos 
e sessenta e nove mil seiscentos e sessenta um reais e treze centavos). A Ata de julgamento das propostas de preços do certame em referência, com as razões 
que motivaram o posicionamento da Comissão Permanente de Licitação, encontra-se à disposição dos interessados, para consulta, na Rua Antunino Cunha, 
s/n. Centro Alcàntaras-Ce. bem como no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Fica, portanto, aberto o prazo recursal previsto no artigo 109, inciso 
1, alínea “b“ da Lei de Licitações. A lcântaras/C E, 25 de Fevereiro dc 2022. Charllys A lcân tara Soares - Presidente da C P L .

*#* **« ***
Estad o do C eará -  Prefeitura Municipal de A lcân taras -  Resultado do Julgam en to das Propostas de Preços, R eferente à T om ada de Preços n° 
0601 .0 1 /2 0 2 2 . Secretaria de Infraestrutura, Obras e Transportes do Município de Alcântaras-Ce. Objeto: pavimentação asfáltica (C BU Q ) do Sítio Santa 
Barbara do Município de Alcànlaras-CE, de acordo com  o Plano de Trabalho 1 070784-24 , através de recurso de Emenda Especial do Ministério do 
Desenvolvimento Regional. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alcântaras/CE, comunica aos interessados o resultado da fase 
de Julgamento da Proposta de Preço da Tomada de Preços n‘‘ 0601.01/2022. Empresa Vencedora: F.J. de Matos -M E, com CNPJ: 20 .160 .697/0001-75 , pelo 
valor global dc RS 293.351.98 (Duzentos c  noventa c  três mil, trezentos c cinquenta c  um reais c noventa c oito centavos). A Ata dc julgamento das propostas 
de preços do certame em referência, com as razões que motivaram o posicionamento da Comissão Permanente de Licitação, encontra-se à disposição dos 
interessados, para consulta, na Rua Antunino Cunha, s/n, Centro Alcântaras-Ce, bem como no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Fica, portanto, 
aberto o prazo recursal previsto no artigo 109. inciso I, alinea “b” da Lei de Licilaçòes. A lcân taras/C E , 2 5  de Fevereiro  de 2022 . C harllys A lcân tara  
Soares -  Presidente da C P L .

+ ♦* *** ***
Estad o do C eará  -  Prefeitnra Municipal de Deputado Irap uan Pinheiro. A  Comissão de Licitação torna público toma público que a partir das 15 horas 
do dia 25 de Fevereiro de 2022 . estará disponível para o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrónico N° 2022 .02 .24 .2 -P E , 
cujo objeto c  a aquisição de brinquedos didáticos e pedagógicos destinados ás Escolas da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, de interesse da 
Secretaria da Educação do Município dc Deputado Irapuan Pinheiro/CE. conforme especificações cm anexo. Data dc Abertura das Propostas: 11 dc março 
de 2022 das 8h30min às 9h (Horário de Brasilia-DF). Data da Disputa de Preços: 11 de março de 2022 às 9 horas (Horário de Brasília-DF). O edital poderá 
ser adquirido nos dias úteis, das 8h às 12 horas (Horário local), na Av. dos Três Poderes, 75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE. ou através do site: www. 
bil.org.br. Deputado Irapuan Pinheiro, 24.02 .2022. Anionio Lu cas Feitoza de Sousa -P re sid e n te  da C P L .

* * %  * * *  + * *

Estado do C eará -  Prefeitura Municipal de Jaguaretam a. O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n“ 013/2022-PE, cujo objeto: aquisição 
de pneus e acessórios para atender as necessidades das Secretarias Municipais dc Jaguaretama-CE, exercício 2 0 2 2 .0  mesmo ocorrerá no site www.bbmnet. 
com.br com início do acolhimento das propostas: 25/02/2022 às 08h00niin, fim do acolhimento das propostas: 15/03/2022, às OShOOmin; data de abertura 
das propostas: 15/03- 2022, às 08h l0 ; inicio de disputa de preços: 15/03/2022, às 09h00min, horário de Brasilia, o edital se encontra na sede da licitação, 
nos sites: www.tce.gov.ce.br:www.bbmnet.com.br:http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jagu aretam a-C E , 24  de Fevereiro de 2022. Sebastião A lexandre 
Lu cas dc A raújo - Pregoeiro.

https://bll.org.br/OU
https://bllcompras.com/http://licitacoes.tee.ce.gov.br
http://www.itaicaba.ce.gov.br/licitacao.php
https://www.tce.ce.gov.br/;e
https://www.cmsga.ce.gov.br/licitacao
http://www.bbmnet
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


instrum ento terá  vigência a té  31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua 
assinatura- Despesa a ser custeada com recursos alocados no orçam ento municipal 
para o exercício de 2022 , classificados sob o  código: 1 2 .0 3 .1 2 .3 6 1 .0173 .2 .079 .0000  - 
3 .3  9 0 .30 .00 . Fonte de Recurso: 1 .540  0000 .00 . Demais condições de contratação: 
conform e constante na Ata de Registro de Preços e  no Processo Udtatório 
mencionados. Dar conhecim ento do inteiro te o r  da presente declaração à Autoridade 
C om petente, para que se  proceda, se de acordo, à devida ratificação, de conformidade 
com  o anexo I, parte integrante deste Independente de transcrição. Italtinga/CE, 23 de 
fevereiro de 2022. Maria Goretti Martins Frota • Secretaria de Educação.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N® 1301.03.01/2022. Partes: Prefeitura Municipal de itaitinga, 
através da Secretaria de Saúde a Empresa; Ic Comercial de Alimentos e  Serviços EIREU, 
inscrita no CNP) N« 21 .576192/ 0001-59 . Valor Global R$ 2 .000 .000 .00  (Dois Milhões De 
Reais). O bjeto: Registro de Preços para futura e  eventual aquisição de alimentação enteral 
para atender as necessidades das UBS, HMECA e pacientes Judiciaiizados que buscam 
atendim ento junto a Secretaria de Saúde, conforme processo lídtatório Pregão Eletrónico 
n« 1301.03.01/2022-PERP. Fundamentação legal: Processo de Licitação, na modalidade 
Pregão Eletrónico tom bado sob o  n® 1 3 0 1 0 3  01/2022-PERP, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n® 8.666/93 de 21 .06.93 e suas alterações, e  da Lei 10.520, de 
17/07/2002. Vigência: 12 (doze) meses. Data: 23  de Fevereiro de 2022. Signatários: Dulce 
Viana Machado e ítalo Cajado Chaves (Representante Legal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrónico com  Registro de Preço n«. 18,02,2022.01-PE
A Prefeitura Municipal de itapajé, por intermédio do pregoeiro, torna público 

que fará licitação na modalidade Pregão Eletrónico com Registro de Preço n®. 
1802.2022.01-P E , tipo menor preço, cujo ob jeto  é  futura e  eventual aquisição de 
equipam entos para as Escolas de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino 
Promfância de Responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de ltapajé-CE. O 
recebim ento das propostas através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br dar-se-á a partir 
das 17 :30  horas do dia 02 de março de 2 0 2 2 ,  com data de abertura das Propostas no dia 
14 de março de 2022, às 0 9 :0 0  horas e  início de disputa de preços no dia 14 de março de 
2022 , as 1 0 :0 0  horas.

O Edital estará disponível nos Sites: www.bbmnetllcitacoes.com.br ou site: 
https://licttacoes tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações detalhadas no 
setor da Comissão de Licitação, em dias de expediente normal.

PREFEITURA MUNICIPAL I
AVISO D£ UCITAÇÃO |

JUCÁS

Rut
^ ItX jc ita ç â o , to rn a i

Pregão Eletrónico para Registro de Preços N® 10/2022 - 
Pregão Eletrónico para Registro de Preços N« 010/2022 - !

O Município de Jucás, por meio de sua Com issA ^fgXjcit 
que realizará Licitação, cujo objeto é  o Registro de Preços i ç r a f é  
parcelada de medicamentos, equipamentos e  material m éd ico l 
ralo x, nutrição e  outros, conforme term o de referência, de responsaSIfiScRhnfiT^ecretarla 
Municipal de Saúde.

Abertura: 15 de Março de 2022, ès 0 9 :0 0  horas. Maiores inform ações e  entrega 
de editais no endereço eletrónico: www.tce.gov.br/licitações e  www.bllcompras.org.br.

Jucás - CE, 24 de Fevereiro de 2022. 
JOSÉ WILLIAN PEREIRA OA SILVA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N» 5.001/2022-CP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú 
torna público que às 09 :00  (nove) horas do dia 30  de março de 2022, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Avenida lt N* ISO, Conjunto Jereissati l. nesta 
cidade, receberá documento de habilitação e  propostas de preços, para a realização de 
licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo maior oferta, tom bada sob o  n* 
0S.001/2022-CP, que versa acerca da alienação de imóvel "Hotel Feira Center", objeto  da 
matrícula N® 3134 do CRI da 1® Zona de Registro de Imóveis De Maracanaú, de 
propriedade do Município de Maracanaú, desafetado conforme Lei Municipal N® 
3 076/2021, tudo conforme especificações contidas no edital e  seus anexos, podendo ser 
o  m esm o adquirido ju nto  à  Comissão Permanente de licitação no endereço já  citado e  no 
endereço eletrónico http://munlcipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, a partir da publicação deste 
Aviso, no horário de 0 8 :0 0  às 14:00 horas.

Maracanaú-CE, 24 de fevereiro de 2022 
ANDERSON GA2ETTA DE SOUSA 

Presidente da CPI

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N» 10.006/2022-CP

Itapajé, 24 de fevereiro de 2022.
FERNANDO FERNANDES OA ROCHA PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 2.23.03/2022TP

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapiúna-CE, 
torna publico, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 04 de abril de 
2022, às 09h00m m , na Sede da Prefeitura localizada à Avenida São Cristóvão, N® 215 - 
Centro - itapiúna - Ceará, estará realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
tombado sob o  n® 02.23.G3/2022TP, com o  seguinte objeto; Contratação de Empresa 
especializada para a Elaboração dos Estudos Básicos / Anteprojeto e  Projeto Básico para 
implantação da Barragem Alvorada junto a Secretaria de Obras, infraestrutura e  Controle 
Urbano no Município de Itapiúna, conforme CV 032/2019 (886586) - MDR, o qual 
encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Licitação no horário de 08 :00h  às 12:00h 
e  no  sitio eletrónico https://ticitacoes.tce.ce.gov.br.

itapiúna-CE, 24 de fevereiro de 2022 
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO
PREGÃO ELETRÓNICO N> 10/2022-PE

0  Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n® 010/2022 PE, cujo 
objeto; AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUÃRIA E APOIO COMUNITÁRIO DE JAGUARETAMA-CE.

O m esm o ocorrerá no site www.bbmnet.com.brxom  com inicio do acolhim ento 
das propostas: 25/02/2022 as OShOOmim, fim do acolhimento das propostas: 10/03/2022, 
as OShOOmim; data de abertura das propostas: 10/03/2022, às Q8hlQ; início de disputa de 
preços: 10/03/2022, às 09h00min, horário de Brasília, o editai se encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w . U e . g o v . c e . b r : www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretamace.gov.br.

Jaguaretama-CE, 24 de Fevereiro de 2022 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS OE ARAÚJO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú 
torna público que às 0 9 :0 0  (nove) horas do dia 04  de abri! de 2022, na sala da Comissão 
Perm anente de U citaçlo, localizada na Avenida il N® ISO. Conjunto Jereissati nesta 
cidade, receberá documento de habilitação e  propostas de preços, para a realização de 
Licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo menor preço global, tom bada sob o  n* 
10.006/2022-CP, que versa acerca da Contratação de em presa para drenagem, 
terraplanagem e pavimentação de diversas Ruas do Bairro Colónia Antônio justa em 
Maracanaú/CE, tudo conforme especificações contidas no edital e  seus anexos, podendo 
ser o mesmo adquirido junto à Comissão Perm anente de Licitação no endereço já citado, 
a partir da publicação deste Aviso, no horário de 0 8 :0 0  às 14 :00  horas.

Maracanaú - CE, 24 de fevereiro de 2022 
ANDERSON GAZETTA DE SOUSA 

Presidente da CPL

AVISO D£ UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N® 10.007/2022-CP

A Comissão Perm anente de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú 
torna público que às 0 9 :0 0  (nove) horas do dia OS de abril de 2022, na sala da Comissão 
Perm anente de Licitação, localizada na Avenida II N< 150, Conjunto Jereissati I, nesta 
cidade, receberá docum ento de habilitação e  propostas de preços, para a  realização de 
licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo m enor preço global, tom bada sob o  n* 
10.007/2022-CP, que versa acerca da contratação de empresa para realizar o  serviço de 
fresagem de revestim ento asfáltico e  recomposição, com  mistura asfáltica usinada à 
quente, da malha viária de Maracanaú, Ceará, tudo conforme especificações contidas no 
edital e  seus anexos, podendo ser o mesmo adquirido junto d Comissão Perm anente de 
licitação no endereço já citado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 0 8 ;0 0  às 
14:00 horas.

Maracanaú-CE, 24 de fevereiro de 2022 
ANOERSON GAZETTA DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 27/2021 TP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARETAMA

AVISO
PREGÃO ELETRÓNICO N® 13/2022-PE

O Pregoeiro torna púbHco abertura do Pregão Eletrónico n® 013/2022-PE, cujo 
ob jeto: aquisição de pneus e  acessórios para atender as necessidades das secretarias 
municipais de Jaguaretama-CE, exercício 20 2 2 .

O m esm o ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento 
das propostas: 25/02/2022 as 08hOOmim, fim do acolhimento das propostas: 15/03/2022, 
as OShOOmirr»; date de abertura das propostas: 15/03/2022. às OShlO; início de disputa de 
preços: 15/03/2022, às 09h00m in, horário de Brasília, o  edital se  encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w . t c e . g o v . c e . b r ; ww w.bbmnet.com.br;
http://www.Jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE. 24 de Fevereiro de 2022 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 2022.02.09,1

O Pregoeiro Ofidal da Prefeitura Municipal de Jardim/CE, torna público, que fora 
concluído o julgamento final do Pregão Eletrónico n* 202 2 .0 2 .0 9 1 , sendo o  seguinte:

HMF Empreendimentos Serviços e  Locações vencedora junto aos lotes 1 e 4 e 
Adamo Vasconcelos de Oliveira EiRELi - ME vencedora junto aos lotes 2 e  3. Ambas as empresas 
se  sagraram vencedoras por terem  apresentado melhores propostas estendo os preços 
compatíveis com o orçam ento constante no Termo de Referência, sendo as mesmas declaradas 
habilitadas por cumprimento integrai às exigências do Edital Convocatório, Maiores 
informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, n® 347. Centro, 
Jardim/CE, pelo telefone (88) 3555-1772, no horário de 08 :00  às 12 :00  horas ou ainda através 
da plataforma eletrónica www.bllcompras,com.br.

A Comissão de U citaçlo  de Mitagres/CE, comunica aos interessados o 
resultedo da (ase de Habilitada referente à Tomada de Preço 027/2021 TP, Processo 
Administrativo 2 0 2 1 .il .2 7 .0 0 1 , cuja objeto  a Reforma, Ampliação e  Recuperação de 
diversas Escolas e  do Prédio da Secretaria de Educação do Município de Milagres-CE, 
declarando: HABILITADAS as em presas: Empresas Habilitadas: Ecos Edificações, 
Construções e  Serviços Uda, A.l.L Construtora Ltda - ME, Arcos Construtora & 
Incorporadora, Real Serviços Eireli, Itapajé Construção Serviços Eireli, Limpav 
Construções e Serviços Ltda, Vision Construtora e  Serviços ltda - ME, TRAFF 
Eletrificações Construções e  Serviços Ltda, Drena Construções e  Locações Eireli - ME, 
Exata Serviços de Construções e  Locações, E A da Silva Construções, AR 
Empreendimentos Serviços e  Locações Eilire, Venus Serviços E Entretenim entos Ltda, J 
de Fonte Rangel Eireli, F. Vicente P. Filho - m e, conse! construções com ércio e  serviços 
ltda, rrt minervino neto e Empreendimentos, Gledsom Construções Ltda EPP, Contecnica 
Carirí • Organização Empresarial Eireli - ME, Barbosa Construções e Serviços ltda, MR 
Engenharia imobiliária e  Serviços Eirele, G7 Construções e  Serviços Eireli - EPP, José 
Urias Filho - ME, Construtora Contrat Empreendimentos Eireli - ME, S&T Construções 
e  Locações De Mão De Obra Eireli - Me, J2  Construções E Serviços Ltda, Construtora 
Novo Juazeiro ltd a Eilire, Araguaia Em preendimentos Eilire, Rodrigues & Feitosa 
Empreendimentos, Remalho Serviços e  Obras Eireli - ME, Flay Engenharia 
Empreendimentos e  Serviços Eireli • ME, HMF Empreendimentos Serviços e Locações - 
M e. KLF Serviços, Impar Serviços Uda, PV Engenharia, Serviços e  lo caçõ es Ltda - ME,

H B Serviços de Const/uçio Eireli - ME, Eletroport Serviços projetos e  Construções eireli
- ME; Empresas Temporariamente Habilitadas: Nordeste Construções e  Infraestrutura 
Ltda - EPP, Momentum Construtora Limitada, FF Empreendimentos e  Serviços Ltda; 
Empresas Inabilitadas: JHS Serviços e  Obras Eireli; Belirardo Ferreira Silva - ME. Maiores 
inform ações junto a Comissão de Licitação no horário de 08 :00h s às 12:00hs de 
Segunda a Sexta-feira na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 , Centro, 
Milagres/CE.

Jardim/CE, 24 de fevereiro de 2022 
FRANCISCO ARQUIMEDES SOARES LUCENA

Este documento pode ser «enricado no endereço etetròfttco 
>mp'7/www-)n.gi>v.tW*ulemicifi!iifet>wnt. peto código OSS02022Q22500294

Milagres/CE, 24  de fevereiro de 2022. 
LUAN DOS SANTOS FERREIRA 

Presidente da CPL
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